
P r e f e i t n r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

F I s . ^ N . ° 0 1 4

L I V R O  DE P O R T A R I À S

■ P O R T A R I A  NB 4,784 -
O Senhor LUIZ ANTONIO DE MOURA, Prefeito Munici

pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  í

a) Conceder à Sra. VIRGÍNIA PIARIA THIPIOTEO VILLE- 
LA, Diretora, Padrão nRN, em comissão, lotada no Departamento 
de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal, 30 (trinta)dias 
de ferias regulamentares e relativas ao exercício de 1980, a 
partir de 12 de julho de 1982 a 10 de agosto de 1962«

b) Designar a Sra. MARIA INES MONTEIRO BALLERINI, 
Diretor, Padrão nRN, em comissão, lotado no Departamento de 
Administração da Prefeitura Municipal, para responder pelo 0^ 
partamento de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal, du
rante o seu impedimento, a partir de 12 de julho de 1982 a 10 
de agosto de 1982*

Registre-se e cumpra-se#
P«M# de Lorena, 12 de julho de 1982#

LUI2 ANTONIO DE MOURA
• Prejfeito Municipal 

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do Prejeito e publicado no Paço Municipal 
aos 12 de julho de 1962.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Técnico de Serviços Gerais


